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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2012, DE 16 DE JANEIRO DE 2012.

DISPÕE SOBRE O NOVO ENDEREÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                                         VEREADOR JOSÉ CLÁUDIO FAGUNDES GOULART, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, constantes do Artigo 12, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal;

                                      Considerando necessário a fins legais, altera o endereço da Câmara Municipal de Vereadores.

DECRETA

Art. 1º - A Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul passa a ter como endereço fixo, o prédio sito a Rua XV de Novembro N°793 - 2° Andar.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

 Ver. JOSÉ CLAUDIO F. GOULART                                                   Ver. MARCELO DUTRA DE MELO                  
 Presidente do Poder Legislativo                                                                    Vice- Presidente

Verª. Maria Cecy B. de Souza

Secretária
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

Publicado no Mural da Câmara Municipal de Vereadores-Período: 30 dias a contar de 16.01.12.
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